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SELEÇÃO PÚBLICA – CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 
 

EDITAL nº 04/2020  
RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

 

 Bertino Rech, Prefeito Municipal de Passa Sete - RS, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO PRELIMINAR da análise de currículo às funções de PROFESSOR 
DE HISTÓRIA - CR, a que se refere o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 02/2020, a saber: 
 

Função: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
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crição 

Nome do Candidato 

  

TITULAÇÃO  
CURSOS E SEMINÁ-

RIOS 
EXPERIÊNCIA 

T
o

ta
l 

G
e

ra
l 

P
ó

s
 G

ra
d

u
a
-

ç
ã

o
 

M
e
s
tr

a
d

o
 

D
o

u
to

ra
d

o
 o

u
 

P
H

D
 

T
o

ta
l 

C
u

rs
o
s
 d

a
 

á
re

a
 d

e
 a

tu
a
-

ç
ã

o
 (

m
ín

im
o
 

4
0

 h
) 

T
o

ta
l 

D
e
 1

 a
n

o
 a

té
 2

 

a
n

o
s
 c

o
m

p
ro

-

v
a

d
o
s
 

D
e
 3

 a
n

o
s
 a

té
 

6
 a

n
o

s
 c

o
m

-

p
ro

v
a

d
o
s
 

A
c
im

a
 d

e
 6

 
a

n
o

s
 c

o
m

p
ro

-

v
a

d
o
s
 

T
o

ta
l 

1 BRUNA ELOISA ELESBÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 

2 ANDRÉA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA 10,00 0,00 0,00 10,00 30,00 30,00 0,00 20,00 0,00 20,00 60,00 

3 ANGELICA PUNTEL 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

4 NOELI RODRIGUES DE MORAES 10,00 0,00 0,00 10,00 5,00 5,00 10,00 0,00 0,00 10,00 25,00 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete – RS, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2020. 
 
 
Fica aberto o prazo de 1 (um) dia para fins de recurso. 

 

 

Bertino Rech 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 
 
Carla Patrícia Böer 
Secretária de Administração  

Publicado no mural e na página oficial do Município 

(www.passasete.rs.gov.br) em ____/____/______. 
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